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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO TST RG-7-59
Dissídio Coletivo.
Preenchido os requisitos legais e 

homologado em face das provas, 
há de ser mantido o julgado re
corrido .

Vistos e relatados éstes autos, em que 
s3o partes, como Recorrente, Red In-

idían S.A. e Indústrias Alimentícias 
‘ Salles Medeiros S.A. e, como Recorri- 
: do, Sindicato dos Trabalhadores na 
1 Indústria do Trigo, Milho, etc., de Pe

lotas :I
Integro neste o relatório de fls„ HO:, 

(lido).
O Egrégio Tribunal Regional da 

Quarta Região decidiu : 1 — "por una- 
. i nimidade de votos, homologar o acór- 
,1 do a que chegaram as partes, às fõ- 
jlhas 110 a 112, para que produza seus 
1 jurídicos e legais efeitos; 2 — pelo voto 
de desempate do Presidente, vencidos 
os Juizes Drs. Rubens Rosa e Fernan
do Pantoja, rejeitar a exclusão das fir
mas Red Indian Ltda. e Sales Medei
ros S.A.; 3 — por unanimidade de 
votos, agasalhar, em parte, o presente 
dissídio, para atribuir um aumento de 
20% às firmas revéis e às não excluí
das por sóbre os salários de 20 de 
agôsto de 1958" (fls. H9).

Inconformadas, as firmas não excluí
das interpuseram recurso ordinário para 
êste Colendo Tribunal, com fundamento 
no art. 895, b, da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Pagas as custas, foi o recurso admi
tido. • '

Subiram os autos, sem contra-razões, 
tendo a douta Procuradoria-Geral emi
tido o parecer de fls. 166 (lido).

E’ o relatório. 
■ • 

VOTO
Confirmo a decisão recorrida.
Homologado o acôrdo a que chega

ram as partes, como devera ser, não 
se podia justificar a exclusão das fir
mas Red Indian Ltda. e Sales Medeiros 
S.A., por ser evidentemente precária 
a prova produzida para êsse fim, além 
de os balanços se referirem a exercí
cios pretéritos, o que não afasta a pos
sibilidade de uma mudança de situação 
económico-financeira nos períodos sub
sequentes. Assim, na dúvida quanto, à 
situação deficitária alegada, devem as 
firmas não excluídas ser remetidas para 
a execução da decisão normativa, onde 

i terão ensejo de fazer a prova de suas 
'alegações com elementos revestidos das 
i formalidades legais previstas nos arti- 
; gos 10, n’ 4, 12 e 13, do Código Co- 
i mercial, ou através de perícia baseada 
I nessas fontes. Considerados êsse fatos, 
! subsistem ainda as circunstâncias sa
lientadas pelo Tribunal a quo. certa- 
mente dignas de atenção (fls. 148 —• 
lido). E' que, na Justiça do Trabalho, 

' em beneficio do equilíbrio das forças 
sociais, tais questões devem merecer 
cuidadoso estudo, sem o ranço que nos 
atribuem a nós representantes classista* 
No caso, outra decisão que não a re
corrida, traria dificuldades, sem conta 

1 às demais firmas da mesma categoria 
I econômica, sem falar no des. ssossego 
entre os empregados. Conseqf zntemen- 
te, até que se prove cumprid. mente a 
situação deficitária das recorrenes, man
da o bom-senso que se não ..colha 4 
pedido.

Mantenho o aumento de 2C % sóbre 
os salários vigorantes a 20 ie agosto 
de 1958, a partir da data do julgamento 
pelo Egrégio Tribunal Regioral — 12 
de novembro do mesmo ano, estenden
do-o às firmas não excluídas e revéis.

Isto pôsto :
Acordam os Juízes do Tril unal Su

perior do Trabalho negar provimento 
ao recurso, vencidos os srs. ministros 
Ròmulo Cardim e Jonas Melo de Car
valho. n

Rio de Janeiro, 20 de maio de 19a9. 
_  Manoel Alues Caldeira Neto. Pre
sidente na ausência do Presidente. —« 
Maurício Lange, Relator.

Ciente — João Aniero de Carv*lhot 
\Procurador GeraL


